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Quando pensamos em produtos de qualidade única, tendo em vista as características naturais, como o mesoclima de sua origem, e humanas, como o processamento manual e artesanal para obtenção do mesmo, sabemos exatamente de onde são provenientes, e estaremos, muito provavelmente, diante de um bem atestado com certificado de qualidade, que afirma sua origem e garante o controle rígido de suas características únicas. Juridicamente, esses produtos são designados por uma Indicação Geográfica.

Também, muito possivelmente, ao escolhermos produtos de proveniência controlada e garantida, decidiremos dispor de um valor superior ao preço médio praticado pelo mercado, tendo em vista a confiança adquirida com a manutenção e controle das características inerentes ao produto durante décadas de comercialização e respeito ao consumidor.

Alguns exemplos desses produtos de notável qualidade certificados e identificados como Indicações Geográficas, são o Champagne - o vinho espumante proveniente daquela região francesa; os magníficos vinhos tintos da região de Bordeaux, o presunto de Parma, os charutos cubanos, os queijos Roquefort e Grana Padano.

As Indicações Geográficas constituem-se em uma das formas especiais de proteção a bens imateriais ou intangíveis, residentes em uma das especialidades do Direito, a Propriedade Intelectual. A Indicação Geográfica visa, principalmente, a distinguir a origem de um produto ou serviço, através da diferenciada qualidade e/ou a excelência da manufatura dos mesmos, ou através da fama de uma área geográfica pela comercialização ou obtenção de um determinado produto.

O assunto não é novo. Historicamente, produtos são rotulados e distinguidos desde os primórdios da era romana, quando seus Generais e o próprio “César” (Imperador) recebiam ânforas de vinho com a indicação da região de proveniência e produção controlada da bebida de sua preferência. A morte era a punição daqueles que traziam o vinho errado.

Na metade do século XIX, a Europa, então, vivendo período de comprovado crescimento sócio-cultural pôde comprovar que o controle pela qualidade de sua principal bebida, o vinho, era assunto de mais alta relevância. A indicação de regiões em seus vinhos começava a agregar valor econômico ao produto, atribuindo-lhe reputação e identidade própria, tornando-o, a rigor, mais valioso.

O vinho, considerado a mais preciosa riqueza da França, foi alvo da Alemanha nazista durante a Segunda Guerra Mundial. Safras estupendas do século XIX foram sorrateiramente escondidas em caves por seus produtores, principalmente as dos bordoleses, através de paredes cobertas de teias de aranha.

Ao longo do Século XX, com o advento da Globalização de mercados e organização de blocos econômicos, torna-se cada vez mais visível que produtos de qualidade superior vêm sendo oferecidos ao consumidor comum.

Por outro lado, a cultura de proteção do registro de indicação geográfica no Brasil é uma das inovações da nova Lei de Propriedade Industrial, em vigor desde 1997. 

Logo, a legislação brasileira inovou ao conferir proteção legal às regiões produtivas brasileiras através do registro de Indicações Geográficas, o qual certifica a procedência dos produtos, permitindo que aqueles, com comprovada qualidade, oriundos de determinadas regiões do país pudessem receber tal registro.

De acordo com a Lei nº 9.279/96, a Lei da Propriedade Industrial vigente no Brasil, as indicações geográficas podem ser classificadas em uma simples dicotomia: a) denominação de origem; ou b) indicação de procedência.

 - A Denominação de Origem é caracterizada por uma área geográfica delimitada, precisamente demarcada, produtora de determinado produto influenciado por suas características geográficas (solo, sub-solo, vegetação), meteorológicas (mesoclima) e humanas (cultivo, tratamento, manufatura). Exemplos: Champagne, Borgougne, Alsace, Bordeaux, Parma, Cognac.

 - A Indicação de Procedência, por outro lado, aponta determinada área geográfica conhecida por produzir certo produto, ou seja, não há características naturais (clima, geografia,...) ou humanas, envolvidas na produção do mesmo. Exemplos: região de Franca (SP) para calçados, Sul da Bahia para charutos, Gramado e Canela (RS) para chocolates, queijos de Minas Gerais e Nova Friburgo (RJ).

Até o presente momento, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), órgão do governo brasileiro responsável pela análise e concessão de tais registros, recentemente concedeu, de forma pioneira, a primeira Indicação Geográfica genuinamente brasileira – o Vale dos Vinhedos.

O “Vale dos Vinhedos” é uma conhecida região da Serra Gaúcha produtora de vinhos finos, entre as cidades de Bento Gonçalves e Garibaldi.

O empreendimento pioneiro foi representado pela APROVALE, a Associação dos Produtores do Vale dos Vinhedos, com o incentivo técnico da EMBRAPA (Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária), que após diversos anos de pesquisa na região, conseguiu identificar a área geográfica com características geoambientais ideais para a produção de vinhos finos.

Mesmo com inovações comprovadas e com características determinantes na região delimitada, APROVALE e EMBRAPA decidiram solicitar, inicialmente, ao INPI, o reconhecimento da região do Vale dos Vinhedos como Indicação de Procedência, ou seja, uma área geográfica simplesmente conhecida pela produção e/ou comercialização de vinhos finos.

A estratégia foi adotada com a intenção de se fortalecer as regras de controle de qualidade e fundamentar a excelência da região na produção de vinhos finos. Com o estabelecimento sedimentado e com a certeza da qualidade de seus produtos, a APROVALE pretende requerer junto ao INPI o reconhecimento de sua área geográfica delimitada como a primeira Denominação de Origem brasileira.

A mais recente discussão no âmbito das Indicações Geográficas brasileiras é a questão envolvendo a CACHAÇA. A bebida é notadamente uma aguardente extraída da cana de açúcar e mundialmente conhecida como proveniente do Brasil. Portanto, era de se esperar que os órgãos internacionais de registro reconhecessem que o termo CACHAÇA, por sua definição, não deveria ser concedido como um bem de propriedade industrial a quem quer que o requeresse.

Todavia, o termo CACHAÇA vem sendo alvo de requerimento de marcas em diversos países do mundo, como também vem acontecendo com as frutas exóticas extraídas da Região Norte do Brasil, como o cupuaçu e o açaí.

Dessa forma, o interesse nacional em se proteger o termo CACHAÇA mundialmente, tendo em vista o crescente volume de exportações da bebida genuinamente brasileira, vem tomando assento no campo das Indicações Geográficas.

Politicamente, a intenção clara de proteção imediata da CACHAÇA levou o Governo brasileiro a publicar o Decreto nº 4.072/2002, o qual define o termo CACHAÇA como sendo a aguardente extraída da cana de açúcar proveniente do Brasil, com algumas características organolépticas pré-estabelecidas.

A Associação Brasileira da Propriedade Intelectual (ABPI), no seio de sua Comissão de Estudos das Indicações Geográficas, vem discutindo a possibilidade de se enquadrar a CACHAÇA como uma Indicação Geográfica brasileira. Para tanto, vem estudando legislações estrangeiras que já vislumbram com certa tradição o instituto das Denominações de Origem, como França, Itália, Portugal e Espanha. A ABPI também vem estudando a apresentação de um Projeto de Lei que visa a regulamentar as Denominações de Origem no Brasil.

Sem sombra de dúvida, o Brasil, outrora denominado como país essencialmente agrícola, possui enorme potencial no desenvolvimento das Indicações Geográficas, tanto que a própria EMBRAPA, maior centro de pesquisa agropecuária da América Latina, já identificou mais de 30 (trinta) áreas geográficas com condições de abrigar centros de obtenção de produtos de qualidade superior, como exemplo, mangas e uvas no Vale do Rio São Francisco, maçãs do Planalto Central e o café do Cerrado de Minas.
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